
Câmara Municipal de São Pedro da Aldeia

Rua Hermógenes Freire Costa, 179 - Centro

Telefone: (22) 2621-1525 - E-mail: secretaria@cmspa.rj.gov.br 

INDICAÇÃO Nº 0790/2023                                             Em São Pedro da Aldeia, 06 de Julho de 2023

Ao Exmo(a) Sr(a) Presidente(a) da Câmara Municipal de São Pedro da Aldeia

INDICA AO EXCELENTÍSSIMO SENHOR PREFEITO MUNICIPAL –

CARLOS FÁBIO DA SILVA, QUE VIABILIZE JUNTO À SECRETARIA 

MUNICIPAL COMPETENTE, A DISPONIBILIDADE DE VEÍCULOS –

COM SAÍDA EM DOIS HORÁRIOS – PARA TRANSPORTAR PACIENTES 

DA SAÚDE DESTE MUNICÍPIO, QUE NECESSITAM DE UM 

TRATAMENTO ESPECIAL NO RIO DE JANEIRO E CIDADES VIZINHAS. 

O Vereador subscrito, com assento na Bancada do SOLIDARIEDADE desta Casa de Leis, 

depois de cumpridas as formalidades regimentais de praxe, INDICA ao Excelentíssimo Senhor 

Prefeito Municipal – Carlos Fábio da Silva, que viabilize junto à Secretaria Municipal competente, a 

disponibilidade de veículos – com saída em dois horários – para transportar pacientes da saúde deste 

Município, que necessitam de um tratamento especial no Rio de Janeiro e cidades vizinhas.

JUSTIFICATIVA

O pleito em tela visa garantir bem-estar aos pacientes que utilizam deste transporte para 

realizar suas consultas, exames, entre outros procedimentos.

O aumento de mais um horário deste transporte, proporcionaria aos pacientes que possuem 

consultas em horários extremamente diferentes, não esperarem tanto no retorno aos seus lares, 

pensando sempre na segurança e bem-estar dos mesmos.

Diante do exposto, e tendo a certeza de que o teor da presente Indicação conta com o apoio de 

todo o colegiado desta Casa de Leis, rogo a Vossa Excelência que promova todos os esforços para 

que seja dado atendimento a mesma.

Sala das Sessões, em 06 de Julho de 2023.

DENILSON DE SOUZA GUIMARÃES

Vereador(a) - Autor(a)
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